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INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

solicitando a execução dos serviços de reforma e 

manutenção do abrigo de parada de ônibus, 

localizado na Rua Professor Ferdinando Borla 

– Jardim Telles de Menezes. 

Senhor Presidente, 

INDICO, nos termos do artigo 145 do Regimento Interno, ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, que determine ao departamento competente a reforma e 

manutenção do abrigo de parada de ônibus, localizado na altura do número 430 da Rua 

Professor Ferdinando Borla – Jardim Telles de Menezes. 

Justificativa 

Em vistoria no local, usuários do sistema de transporte coletivo reclamam 

que o abrigo do ponto de ônibus, produzido em esquadrias metálicas apresenta corrosão na 

sua estrutura necessitando de reforma e manutenção. Conforme imagens. 

A conservação do referido abrigo de ônibus se faz necessária, pois dentro do 

contexto urbano ele possui características de embarque e desembarque quando da espera, 

auxiliando em toda mobilidade do transporte coletivo, devendo assegurar aos seus usuários 

proteção contra intempéries, fornecendo ainda informações referentes ao sistema de transporte 

público nesta região. 

Para tanto os usuários reivindicam manutenção urgente do mencionado 

abrigo, pois a medida visa oferecer segurança e proteção aos que utilizam o equipamento. 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 02 de Dezembro de 2021. 

Dr. Pedro Awada 
Vereador 
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